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OPINIÃO CATHARINENSE. 

Em artigo editoria l de dezenove de no
\'tlmbro, ｴｬＧｬｬｴ￢Ｎｭｯｾ＠ de mostrar que a f.cturK 
da estrada de ｾｮ､ｾｧ･ｭ＠ no Itnjllhy, nno po
di" ser attnbullln "O sr. di'. J .. no TIHl1nó 
como pretendeu o Conse/'vadol' de 2-1 do ou: 
tubro, na r rando os feitos de s. ex. 

essa occa.iilo fizemos n1r que ella era 
de hl\ mUlto exigida pelos llllbitsntes da
quelles logllres, e agura ｡ｾＢ･Ｌ｣･ｮｴｵｲ･ｭｻＩ＼＠

que já existi .. eUI comeru /Lntes de s. eA. 
Ilportar a es ta provincia. 

E'sa via de commnnicoçllQ terrestre fui 
mOlldad l\ executRr pel,) distincto sr. Jost\ 
Fernnnde. da Costa Pereira, RClnal mini,lro 
da agricultura , commercio e obras publica., 
o quul, como entilo dissemos, e tem mani
festl\do incansuvel em prom()\' er C)' be!D de 
seu pait, n'!>im como todo o ministerio, que 
dá desse mouo as mais inconcn,sas provas 
de q uanto valem a dedicaçno e o patriotismo. 

Foi co m um gabiuc te as.im constitui,lo 
que o governo ｩ ｬｊｬｰｾｲｩｮｬ＠ nomeou o sr . Jono 
Thomé da 'il 'i,a pa ra presidir os destiuo de 
Sa nta Cath a riua . 

O exUl. sr. Costa Pereira, nno de.cniclou· 
se um '6 in:;tllo te em enviar engenheiro' 
pura es ta proviucia, 110m de sere;n abel'las 
ou concluidas 81gumas estradas, bem como 
entendeu dever do tar- uo com UOO,' ua vega· 
Çno costeira 3 v8por , unindo por meio de fa 
ei l commullicação os pOlltos prindpaes exis· 
tentes en tre Laguna e S. Franci.co. 

O miuis terio da fazen da concede u nos a 
edificacno de um3 alfa ndega , o da g uerra-i' 
do hospita l mililare o da marinha a dll cupi, 
tania do po rto. 

A !lI I'a ndpga, porém, e o q ua rte I d li pcl iciA , 
e'te ｾｭ＠ começ I , Aqlle!le nindll por prlncipi, 
ar , auxiliados pelo The3tro San ta Izubel , 8111 

os e.cud'l. do sr . J ono Thomé. para aquelle. 
que ｮ ｾｯ＠ comprehendem.o ｱＬｬｾ＠ ti IIfII adminl.
trado r solici to, activo e In telhgente. 

E s . ex. é po r isso transfor lllRdo em H,'r
｣ｵｬ･ｾ＠ iuvulneravel ua opiniãO do Conserva
dor , e IHI duquelles ｱ ｵ ｾ＠ nnu ･ｳ ｴｵ ｾｩＱｯ＠ os fa
c tos com todas us suas CIrClIlls tancla,;, alcau 
çando somen te ' o que veem muito ｰ ｲ ｯｸｩｬｬｬｾ Ｌ＠

seUl ｩｮｲｊＮｬ ｬ ･ｲｩ ｲ ｾｭ＠ de suas causas e as exami
na rem como devem. 

, e ｰ ｲｯ｣･､ｾＬｳ･ｭ＠ com ｴ ｾｊ､｡ｳ＠ cssas rese rvas, 
c depois calmo., e dc;apillxonados pl/i<a<sem 
1\ ver o q ue tem feito os,' . . dr .. Juão Thomé 
em ｢ｾｵ･ｦｩ｣ｩｯ＠ dó nos.a prOVlIlCl8 , responde· 
r il\o in teira mente co nve ncidos - nada ter 
sielo feito pelo /lc t aa l adminis trador , emb'lrll 
exis ulo em começo as obras do ｱ ｵ｡ ｲｴ ｾＱ＠ da 
policia e do t bea tro; a uavegnç!lO cu' telra e 
o con tra cto pa rll edifica r-se um a a lfandcgn 
ne. ta cap ital. 

Mas tra temos do labo ri oso sr. min istro dl\ 
agric ultura , para tornar ｨ ｯ ｪ ｾ＠ bem claro e 
ev id ente 11 ve rdade a vnnçatlll em um dos nu
meros anteriores; isto é: qu e ao exm. s r. 
Cos ta Perei"a de ve:nos li estrada de ｬ Ｇｯ ､ ｬｬｧｾ ｭ＠
no Itnja hy e outras, assi f!1 ?o mo a ｮ｡ ｶｰｧ ｡ ｾｯ＠
cos teirn , ｳｾ ｭ＠ hav er a IlllOlma mterfereucl8 
presideu cia l ue.se impulso dado a esta pro
vincia . 

E iS8S estraua. de que falia o ｃｏＯｬ ｳ･ ｲ ｾ｡､ｯＮ ｲ＠
de 2-1 de outu bro, e o correspondente d Rq n.I, 
na Nação de 31 do mesmo lIlPZ, . olgnmas Já 
eX Í.; tino promptfts e ｯｮｾｲ｡ｳ＠ ｾｭ＠ via de ･ ｸ ･｣ ｴｾＭ

, quando para 8'1UI veio o R tua I pre. l-

Querer-se elngiar R 8. ex., ､｡ｵｾｯＭｉｨ･＠ .. au
tOrJa de'sas estradas, 011 no ｭ･ｮｯｾ＠ que coope
rou para a reoh,llçilO dellaq. ó" prova inau:I
lavei de que o sr. JOilo Th lDé nno é digno 
des. es elogios. 

A outrOi Ｘｲｬｬｬｬｩｮｩｳｴｲ｡､ｾｲ･＠ s UI nn tecesso
res melh'Jr caberia o di-cur o da folha om
cial. 

..\s<im fica liquidado nno ter o sr. João 
Tholllé Ｄｾ＠ importado r.oro e t radaq; po r quan
t 'I ｮ｡ｱｵｾｬｉＢｳ＠ que as leis o autoris!lo a cuidar 
- nada f.=, f! nestas do sr. miui tro da agri
cnltura, ui1'l teve o presidente a menor inter
ferencla, \ indo t'ldo ･ｸｰｯ｡ｴＸｮ･Ｂｭ･ｮ ｾ ･＠ do 
exm. sr. Costa Pereira. 

. i'oIao se podera allegar o prestigio dll pre
sldencia em frente do miai terio, visto COlDO 
fui sob outros governos dado começo a ･Ｎｾ･ｳ＠
trabalhos. 

° Conservarlor, no e'l tre tan to, desloca 
tuuo, arrancllndo eS.lld glorias do dr. minis
tro pa ra exal ta r o ｰｲ･ｳｩ､ｾｮ ｴ ･Ｎ＠

0, h'lmens sinceros, porém, e conheced n
re. da i cousas durão O ｶ･ｲ､｡､ｾｩｲｯ＠ opreç" aos 
e 'cri ptu. tia fui ha oflicial. 

Que se ､ｾｶ･＠ esse. búneficioi 80 exm. S'·. 
Co,tll Puei .. a, uno ha II dudda r-se, sendo 
certo uno ter volvidú as vis tas .ómente 
para Santa Catharina, m ｾ＠ t<llnbem para o 
E-pirita San to, dnas provincias dignas das 
. Iteuçoes do governo, elD face ､ｾ＠ eu. ele
mentos de prosperidade. 

Lá, porém, ullo se t raton de arrancar a 
glo ria de setl verdadeiro dono, como o fez 
em anta C. tha rina o Conservadol', que ten 
do unu idolo , mas 11m ido lo em vida, quiz 
animal -o COIU espiri to alheio . 

Não f,j ｡ｾ［ｩｭ＠ o procedimento do sr. dr. 
Missel Ferreira Peulla na trib una das con fe
rencias , como o dil u .Varão de 14 de lIO' 
\·embro. 

Filho Ja p"ovincia do Espirito San to
{( mo.t rou que a ｵ｢ｾｲ､｡､･＠ do 'olu e riq neza 
milleral e florú.tal , auxili .. uas pelas vias 
tlu,iaes que cíngem essa pruviucia , agua r· 
dam .6mcnte o braço do bomem para que 
se l ransmudem em fec undos lllau>lnciaes de 
prosperidade. » 

• Se no .eio da populaçãO de alguns mu 
nicipio; uté o presente n{lo se ua mSlllfes tudo 
energica iniciativ a ｰｾｲ ｡＠ os commeUl men lOS 
civ i!i'adores, é de espera r que Is to se vá 
muda nua, graças d p/'ovldencias tomadas pelo 
actual sr. MI:>I ｔＺｴｾ＠ DA AGllICLLTURA, entre as 
quaes a que "espelta d escala pnra ｯｓＧｰ｡Ｇｬｴｾ･ ﾭ
tes di IUlha do norte no podo d·L ｾ＠ Ictona, 
vmdo a provincia do li: pinto Santo a toma/' 
parte mnis directa e actlva no gra/lde mOVL' 
menta da cwilisação actual. !l 

Lá, como n decl ará'llos , ｾ Ｍ ｳ･＠ a cnda um 
o q ue é ｳ ｾ ｵ ［＠ a']ui o CO/Iserva,lor procura ､ｾ ﾭ

pri mir o min is tro para exal tar o sr . J ollo 
T ho mé ! 

So na I\ctunlidade S. ex. se achasse no 
Espirito Sunto, e lá es ti vesse tambem sua 
folha ofli cial-o Conserv.ador - certa.mente 
qu e a sr. miuistro do ag ricultura, 8er1>l lan
cado no esquecimento. pa ra ser lembrado o 
sr . J ono Thomé, como Já o fez COlO a na ve
gacão cos teira, c.:. m o con trllcto Ba rbacenll, 
co ril as estraua . jd ex iJtentes t outras em co· 
mero, antes. d/t ｾ ｩｮｲｬ｡＠ de s. ex. . 

Mas sãO IUf I1 ze' quando aSs im ｰｲｯｾｵｲ￠ｏ＠

elevar a administraçno do Il ctuol presluen
te, p'lrquanto;' isto prova de quo elle nad a 
taln fe tanto que para erguei-o vilo pro-

Se ao sr. Jono Thomé Ifrizemos be m e te 
ponto, ｲｾｰ･ｴｩＨｬ､ｯﾷｯ＠ muitas ｶｾｺｰＧ Ｌ＠ nllo Silo de
ｾｩ､ｬｬＸ＠ as estrad/ls eXisten tes c as po r con clu 
Ir-se, de que f!dia o orgllo presideucialj se a 
navegarão co,teira nllo lhe per tence , bem 
como a garantia de juros ao ferro -carril 
D. ｔｨｯｲｾｺｬ｜＠ Curi,tinaj se o pre,iden te n!lo 
tem cuiuado das ｾｳｴｲ｡､ｒｳ＠ de Cjue é obrigado 
a ClLral', em virt ude de di<posicoes legislati
vas provinciaes, como das de 'Lages , Toba
rna e outras; se a fac tl. rn do lbeat ro e a re
edlficaçno do qua rl e' l us policia são obra, 
que nellhlllll desenvolVImento tra=em pal'a a 
provinr.ia, delta., não pod&mos esperar um 
fu.turo (le prosperidade par anta Catharina; 
ｳｾ＠ ｾ＠ edificação da ｡ｬｦｾｵｾ･ｾＮＧ＠ ainda por prin
Cipiar, pertence ao ffilllls terló da ag ricultu
ra, que acbou ser m.ii conveniente despen
der 120 cou tos do que pagar 500 mil réis 
mensaes po r uwa casa se m as devidas COlll
modidades ｰｾｲｮ＠ ･ｳｾ･＠ fi m; se esss nece;;idade 
tem .ido de ha mui to se ntid a, eseesperavaa 
todo o momento vel a sati$(eita , póde-se por 
ventura dizer que s. ex. tem ullla idáa SU8 , • 

ou de.eje o progresso de nossa terra na tal? 
Mostrem-nos uma ｾￓ＠ medilla emanada do 

sr. J uno Thomé d'l ilv a, de oude be pOd a 
volr ou ao menos lobrigar um peqneno es
forço pe lo nosso be m e. lnr, pelo desenvolvi-

.!D@n toçu turo de ｮ ｯ ｾ Ｇ＠ ｩ ｲ ｯｶｾｩ｡Ｎ＠

De mons trá mos não far curado da agricul
tnra, provaremos a seu tempo nada haver 
fei to relativamente á catbequese dos aborí
genes , á in"trucCào, á colonisacno: em su m
ma, em tudo o· q ne é adminis trativa nilo 
em ltlio ainda uma id eia slla. 

De;>ois disso fi cará bem cl a ro que s. ex. 
nilo ､ ｾ ｵ＠ impnl o algum sobre o futu ro de 
San ta Cutharina. 

Podemos co nceder generosarue nte o th ea
Rtro, o quartel du policia , a alfan degs, 
como obra. de S. ex ; concedamos· lhe como 
.e dá a esmola 80 poure que nos estende l& 

10 ao . 

Mas d'ah i qu al ｳ ｾ ｲ￡＠ u influencia sobre os 
destions de 11 0 S.3 ｰ ｲｯ ｶｩｵ ｣ ｩｾＬ＠ para q ue A ad
wln istr.lçao do sr. Jollo Thu;ntÍ seja dócan
tadn pe lo orgilo official ｾ＠

Por acaso Rugmen tilo-Ihc sua. rendu. 
desenvolvem lhe ,eu commerr io, sua agri
cul tura Y aug meutilo lhe suns fabricas , sua 
populaç ilo ＿Ｍｦｮｾ･ｭ＠ suhir do ce ntro de nos
sas mutas, das en t ranhas de nossas terras, 
a riq nez lI, a pro. periJade . o futuro de SauIa 
Cat hari ll a ｾ＠

Achlllll OS que Ｎｵｾ＠ influe ncia sobre o nosso 
desenvol \'Ímento li prog resso nUlterial, in
tellec tunl e morul é d .. mesma ordem como 
Sl' alg "em edificil ' s um palacete, cons
t rui.'se "lO deposi to pR ra suas ｭ･ｲ｣ ｡ ､ ｯ ｲｩ｡ｾＬ＠

ou um ｧ ｲ､ｮ､ｾ＠ qU'lrtel para cJlnmotl id8de dll 
ｳｾ ｵ ｳ＠ trubulhadores . 

Quanto a ｲｾｧｵｬ｡ ｬｏ ･ｮ ｴｯ ｳ＠ foi inepto, e quan· 
to u nomeaÇ<Jp.s tem sido lDuito iuftlliz, li aUl 
incoherellte, por isso que ･ｾ ｩｧｩ ｑｵｯ＠ mai, ba
bil itaçoes uos ｰｬ Ｇ ｯ ｲ ｾ＠ ores de iuslrucçlo pri
ousriu, nomeou pl\ ra professores do albeceu 
pe,:soas seUl o meuo r conhecimento das ma
teria, que leccio oilo. 

A 's im é que o proprio profe .or de bisto
da c g eogra phia jll confessou ignorar com
ple tamente a materia ; o de pbilosopbil. 
al ém de n{lo co uhecel-a, encontrl a dilliçul
duue de expri ou lr-se . e sem conbecimeoCb de 
DOSSU lillgUll; o de g r,llDmatica elingaa na
cional pJderá quando muito ･ｮｾｩｮｬｲ＠ ai pri. 
meiras letra<; falta o de rbelorica. po8tlca: 
q uau to a prufd ｾｯ ｲ＠ de francel! der hc-
('Ms i; ｃＧＺｕｉｉｕＢｕＢ Ｎ ｾ＠
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'lcamo. por. a uposiçllo ｦｩ ･ｾ＠ ｲ ｾ､ ｵ ｺ Ｌ､ ｯｳ＠
ao ｾ｟ｦＢ＠ iar-, ao de latllD . e ao de .. t:..dcu .... Dlo tenClotlll IUIII , al tar 
• .... r eoa'- d. cadeira . 

... ala'umu uome8t:0es de officiaes 
•• • 01ltras e obre tudo as ult ima de 

proviDcial, procn rado r fi scAl, 
ｾＮ］ ｾｄＺＧ＠ I. ex. nomeia para ser ｳ｡ ｴ ｩｳ ｦ ｾｩ ｴ ｯ＠
• e ter o ｰｲ｡ｾ･ｲ＠ de a ig nar sen 

sem Importar-se com ô bom desempe
lo ierviço publico. 

Se" pGr V'Dtura uma adminis traçno me
tWioa, iDw\ligen\e, e que li \Ír?u Santa 
CalhariDa de uma lastimavel fatalid ade que 
pea,.. sobre ell. 1180bre nós, quando assim 
proe.de o r . dr. Joio Tbomé ｾ Ｎ＠

E' ou 010 além de esteril, inteirawente 
prejudicial ｾ＠ esta pro\' incia a adlD inis tração 
de I. ex. T 

A opiailo catharinense será bem ･ｳ｣ｬ｡ｲ･ｾ＠
cida, •• e seu juizo já é bem desfavoravel a 
prldideDcia, quanto mais se fõr ｦｬｬｺｾｮ､ｯ＠ a 
luz, mai. robusta será sua crença, e e'S8 

crlluÇ& ｲｯ｢ｬｬｾｴ･｣ｩ､ｬｬ＠ ha de lançar o anathema 
CODl.l'a o aClllal administrddo r dr. J oiio Tho
mé da Silva. 

Admiramo-D06, como cllthar inense, que 
ulDa adlDinidraçlo, cu idando exclusivameo
e do filhohlmo, esbanja nd o com os amigos 
li!! dinheiros publicas seja decantada por 
tres ou qus tro ,individuos que se dizem 
amantes do progresso de sua terra natal. 

Nós contiouaremos a ser despei tado; porém 
nlo falia remos A puridade, mllS por meio da 
impreosa que é li vre, que mostra o caminho 
que ｴ ｾ ､ Ｐ Ｘ＠ devem 8i'gui r - a I'erdade, o bem 
e 11 j ustiça. 

o Athe nou. 

Oe,de o dia 23 de outubro que se acba 
se m profe'sor de rhetotica e poetica o-Athe
oeu Proviocia l .!lo De,;te rro- , existindo ha 
quasi dois ｭ ｾｺ･ｳ＠ a interinidade illegal ! 

Nenh um art igo do regulamento automa 
Do meaCOes de a ordem, e é certo tambem 
sub,tituirem-se os prçfessores mutuamente 
08 (alta ou impedimento de algum delles, 
tanto que essa subslituiçao jA deu uma vez 
logar • ､ｩＮ｣ｵｾｧｮｯＬ＠ afilD de decidir-se se o di
rector do estabelecimento podia nomear 
a qua lque r dos professores indisti oclamente , 
sem auender fiOS conhecimentos especiaes 
de cada um. 

O sr. dr. Joao rLtomé, que fez esse regu
lamen to, nno póúe cobrir-se com a ignoroll' 
cia e direilo, por nnu e.tar no ca.u daqud
les a quem alguns enteodem aproveitar essa 
iguorancia; pelo contrario S. ex., lente sul)
stitlltO da faculdade de direito do ｒｾ｣ｩｦ･Ｌ＠

tem contra si a presumpç30 de conhecedor 
do direito, mormente dos regulamelltos as
signados pelo ｾｰｵ＠ proprio punho. 

ｏｾｩｸｩｉｬｄｏｓ＠ passl\r esse escandalo hll qllasl 
dOlli meZCR, depois de denunciai-o logo que 
foi commellido; e nos contivemos durante 
e' e espaço de lempo, esperando qu e S. ex. 
vis e algum afilhado, p.ra livrai-o desse 
ｲｾｲｩｯ＠ tmbaraço em que se acha. 

Porém estamos cOllçado de aguardar a 
SOluça0, sendo a unica aceitavel mOllosr S. 

ex. põr o cadeira vagll em concurso. 
, e 8< im nno procedo., o lycet', restalJele

cido efim de podermo gosar {ios fll vores do 
decreto que oro válidos para a matricula 
n.al faculdades, academia e escolas do impe
riO, os exames fe itos nas provincill , - deve 
deaapparecer por contar apena, dour pro{er
Ｄｾｲ･ｾ＠ (/l com grave Jlacrificio dos ｣ｯｦｲ･ｾ＠ pro
VlnClae •. 

S. ex. oBo quiz, na opinino do Conserva
dor, simulacro de inftrucção primaria' e DO 
eotretanto para sotisfllzer os afilhado. ｾｯｭ･ｩＸ＠
profc sorcs .de inatrucç'io ucundana a pes-
800S, nno dlrcmos sem as ueces8arias habi
litaçOes, mns baldas completamente dos co
nhecimentos das matarias que leccionno ! 

Nno é, porém, DOSSO oI vo hoje tratarmos 
do Athen u sob este punto de vista, preten
demos blm fallor a ｲ･ｾｰ･ｩｴｯ＠ da codeira va 

,quo deve qnan to nntes ser posta em coo-

Ophlliio CaH.a.·. ncn ... 

presidente da provincla, e o A the.neu ter 
no comeco do anno lectivo proxlmo fu 
t uro o professor que hoje ｾ ｂｏ＠ pOSSUtl. 0;
zemos quanto antes , po r ISSO ｱｾｬ･＠ s. e . 
deve saber qual o t empo. ｯ ･｣･ｳｳ｡ｲｬｾ＠ pa ra a 
inscri pcno, e qllaes os dias postedrlOres ao 
encerramento da mesma, a6m de ar-se co-
meço ao concurso. . 

Pelo menos .So necessa rios qu arenta dIas, 
chamando os pretendeo tes a que venhno 
inscrever se para esse concurso , e para as
'im a not icia pode r chega r a Lages, Lag u
ua , . Franciscae out ros lugares. 

Coosequentemente es'es qll areota dia5, e 
mais uns cioco un dez depois do encerra
meoto da inscripçno, consumirãO o espaço 
de 45 ou 50 dias. 

Ora veja o sr. dr. ｊｾｂｯ＠ ｾｨｯｭＮ￩＠ a ｾ ￡Ｎ＠ coo
sequencill de sua uegl!geocI8 e InerCla. 

Abrindo-se o praso paro a ioscripçno o 
mais breve possivel , n 12 deste lDe,z, só
mente teremos concurso a 28 ､ｾ＠ Jaoel ro. ou 
a 2 de Fevereiro do anno proximo futuro, e 
com i.to soffrerá logo em seu começo o es
tudo de rhetorica. 

Se S.ex. ti um admiuistrador activo, soli
cito, que veio dar-nos a ｩｮｳｴｾｵ｣ＮￇｬｬｏＬ＠ arran
cando. DO das tre,'as em que jazlamo , cou
forme aOllunciao eus amigos na folh? offi, 
cial, por qne ao Uleuos ono procu ra alllnen
tar o filho, ainda que monstro ｾ＠ I 

O sr. dr . J01l0 Tltomé deseja, ono ·a ins· 
trucçno, tauto qne deixou de ｮｯｭｾ｡ｲ＠ um 
pessoal idoneo para o AI heneu; - o que 
s. ex. quer é o embolço dos ordenados feit o 
pelos:seus afilhados, cumo \l sr. padre Fran · 
co. 

E é esta a ｡､ｭｩｯｩｳｴｲ｡ｾｯ＠ decantada pelo 
Conservador, admini.traçno, além de esteril, 
clteia de miserias nuoca vistas em Santa Ca
thatina. 

Trate, sr. dr. JolloTboméuaStlva, de pro· 
ver a cadeira vaga do atheneu - mande pu
blicar editaes, cbamaodo a concorrerem os 
preteodentes a ｩｮｳ｣ｲｩｰｾｮｯ＠ - e 0110 protelle 
por mais tempo es e vergonhoso escandalo, 
ou eotllo destrua de uma vez um e'tabeleci
mento oaqnellas coudiçoes, para ser oova· 
mente coustruido com alicerces novos. 

COLLABORAÇÃO. 

A s11.uação n ta provin
ia. 

Cada vez mais uos con vencemos que a 
｡､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｾＱｉＰ＠ do sr. dr. J01l0 Thomé, é o 
paradoxo do filhotísmo lDais la tima\'el que 
.e ha vi.to ne.ta abençoada e pacifica es
tre118 do Brasil, desde a ascençlo do partido 
con'ervador até o presente! 

E' preciso 11110 estar a ｰｾｲ＠ da bi.toria poli 
tica nestd ｴｾｲｲＸＬ＠ para dUYldllr de que nos 
ｰｯｵ｣｡ｾ＠ ｰｾＱＸｶｲ｡ｳ＠ qlle deixamos dita', a\'80-
çumos uma verdade ｩｮ｣ｯｮｴ･ｾｴ｡ｶ･ｬＮ＠

Se nl10 fUra assim, e.taria o ｾｲＮ＠ Jo li Delfi
no dos Santos 11ome8do iu<pectur da th esou. 
raria da fllzeudn pl'úvinclul, de.empenhando 
o I ugar do ｣ｨ･ｦｾ＠ da primeira reparticllo fi-
oanceira da provincia 7 • 

Seria o .r. major Joaquim de Almeida 
Gama LolJo d'Eço, apto para o de ･ ｭｰｾＱＱｨｯ＠
do CIl1'(rO de procnrudur 6.col d mesma jtbe_ 
80ura1'Ia '/ 

'remos quo ono. 
'b.las, como tudo muda; assim como a 

ｾ｡ｬｯｲ＠ parte ､｡ｾ＠ arvores despem as folh03 110 
lOverno, para reverdecerem 111\ prir08\'era, 
do mesmo modo os homens cuju crencas 
SSo ambulantes, mudllo de pOllsnr e sufei
tno-se n desempenhar papeis que contrnriao 
de freme os eus proced imantos an teriorcd 

Nno hll mui to, foi em 1871, o sr. Jo.é Del: 
6no dos Saot09, que entno, novel em políti . 
C8, pouco era ｣ｾｮ Ｎ ｨ･･ｩ､ｯＬ＠ mesmo pOlque seu 
ｰｾｮｾ｡ｭ･ｬｬｴｯ＠ poli t!co parecia ligAdo ao de sou 
dlstlncto Irmno o dr. Luiz Del600 dos 
t08 (liberal que faz honra a provincial , ｣ｵｪｾ［＠
preteoçOes a uma candlJa tura a o emblé 
geral erl!.o assaz conhocidl18 o ma' ｲｾｳ ｴ ｬｬ､｡ｾ＠

16 dizemos adh erio de corpo e a lma Í\ 
De ｵｾｾｾ＠ di ideo'cio do part ido ｣ｯｯｳ･ｲｶＸ､ｮｾＬ＠
seg..ida pelo secretario do go ve r no {de sau
mo dacllol J ono Cela riO dos Sa otos, e 
､ｯ ｾ ｡＠ ｲ ･ｾ ｾｲ＠ m' aódad a fdzer pelo presideote 
na reunloo d' J. 

ê I ' de dezembro, ISCll rs"ra eon-
Corr a em . d d' I . 'Ja1nente pa ra t rahir a ver 11 e1ro e e-
'USI01Wt> . f t 
I'. . t l'do que tloha li sua ren e os seus 
gltllDO por ..' d 18-2 
funda dores. ｄｩ｡ｾ＠ ､ ･ｰｯｾ､ＬＮ＠ em jlluelto. e I, 

t · hllo sido deml tt ldos o presldeow, o 
como lU I" h um secretl\rio e o ｣ｨ･ｦｾ＠ d.e po ICla , ouve a 
co nspiraç!lO jOl'Oa l1?t lca , 011 q ual ｦｩｧｵｾｯｵ＠ co
mo 8ssiguante seu Irm llo o s r. Antoulo Del
fino dos Santos, ficando o sr. J osé. Delfioo 
fóra do partido! até .que. ｮｯＮｾｭ＠ do dI to auno, 
c nseguio ser Incluldo oa I1.ta , dus 20 depu
ｉｾ､ｯｳ＠ provinciaes. O'ahi em dIan te. ･Ｎｭ｢ｯｲｾ＠
cOII(l.Isionando, foi ｡ｰｰ｡ ｲ ･｣･ｮｾｯＬ＠ e hOje esta 
no piu8culo da repa rtiçilo ｰｲｾｶｬｏ｣ｬ｡ｬｬＮ＠ Manes 
de il veria Candido, le"an tal-vos: ｶｉｾ､･＠ re 
lembrar o que foi um chefe de .repartlçl1u fi
uaoceira: comparai, ｣ｯｭｰｬｬｲ｡ｾ Ｍ ｶｯＭ co.m o 
actual e ficareis sabeodo o que Ignoravels -
que o futuro vos ､Ｘｾｩ｡＠ um ｾｵ｣ｾ･ｳｳｯｲ＠ para en· 
direita/' a thesOUral'la p"ovmclal, que dem pre 
andou tórta, até no tempo do cooego bono
rario Eloy, DO de Jono de Rozas, e no de Jo· 
sé Ramos Junior !!! ... 

O s r. mujor Gama d'Eç8 , que tdmbem fi
zera parte da mesma dissideucia, ｣ｏｬｬｳ･ｲｶｯｾﾭ
se com digoidade em sua posiÇãO até 11 elel
cllo do sr. Cotrim, contra a qual se pronun
éiou, tanto assim que ano estava nas boas 
graças desle, porq ue sendo prDposto, por 
alguns amigos, para fazer parte da chapa 
do grupinho, ua eleiçno de deputados pro, 
vinciues, foi formalmente recusado o seu 
aome, já porque t inha sido iuc1uido oa dos 
verdadeiros e leaes cooservadores, já porque 
nllo merecia a confiança do preteoso chefe 
do tal grupinho. 

Entretaoto agora, co;:no no gntpinho nllo 
ba geote com capacidade para exercer os 
cargos mais importantes, foi lEmbrado e 00-

meado para 3.· ilupplente do juiz municipal, 
qne deixou, por ser posteriormente nomeado 
procurador fiscal. 

Admittimos que o ir. Gama d'Eça tenha, 
como tem, bons sentimentos, que deseje 
aeertar no 1e em peo ho de seu novo cargo 
mas nenhuma duvida ha de que está ｬｯｮｧｾ＠
das habilitaçoes juridicas para bem cumprir 
as Ｐ Ｎ｢ｲｩ ｾＸｯｾｳ＠ inhereotes a e3se cargo . Suas 
｡ｾｴｮ｢ｵｬｯ･ｳ＠ COIDO chefe do contencioso, defi. 
mdas nos arts . 12 e '/,7 do regulamento de 
Ｒｾ＠ de ｾｉ｡ｩｯ＠ ｾｯ＠ correute aouo, ｾｮｯ＠ superiores 
á lotelllóencla do SI'. Goma d Eca e maior 
será o seu embaraço se tiver de ､･￪ｾｮ､･ｲ＠ os 
direitos da fazenda provincial em qualquer 
acçno ｯｲ､ｩｯ｡ｾｩ｡＠ que ella tenua de propõr, 
ou em que sCJU ré. 

Admittamo.s .no sr. Gama dEça muita ro
bustez de e pltlto, acurado estudo de nossa 
ｬｾｧｩｾｬ｡ｮＡｊ＠ financeira, tanto geral, como pl'O
vluclal, porém. terA s. s. capacidade para re
correr d.o preqldeote da provincia das deci
sOes d.o Inspector, contra os leis, regulamen
tos e lIlstrucçOes provinciaes ｾ＠

Elle mesmo, em sua cousciencia nos dirá 
que nno. 

Como, pois, poder.á por si só desempenhl\r 
nqu elle car.go! ･ｳｰ･｣ｬ｡ｬｭ･ｮｴｾ＠ tendo por chefe 
um con{u81ontsta Ｇｬｵｾ＠ ounca foi empregado 
de fazenda e oem póde ainda bem compre
h.onder ｾ＠ co:go que occnpa, egulld o as va
TIas attrlbulçoes qne lhe dá o art . 22 com os 
seU6 21 §§ do regulamento ｾ＠

Tudo i,to mostra o de.colabro da actunl 
IldmlOlstraÇno da provincia, q uo ･ｳｾ￡＠ entre
gue a um g1'ltpinho ignoraute sem no menos 
ter p.e . oal capaz para de3empenbaroscorgos 
publlcos, e até os de mera con6ança política 
COlDO, ,por exemplo, o de promotor publico: 
que ｾｏ ｬ＠ ha pon c? .tempo dudo a um ltberal 
､･ｰｯｾｳ＠ .de deml.tt.\(lo um ｣ｯｮｳ･ｲｶ｡､Ｅｾｾ＠ aliás 
mUI t!ijSllno ho bl11tado. 

ｾｲＮ＠ dr . JOilO Tltomll, tome um conselho de 
Ilmlgo : cupga de fazer fiasco. levante 11 an . 
Com e vá dar fundo na IIcademill do Recife 
porque V. ex. póde ali ser mais aproveitavel: 

Ora , digo, com a mno nll con ciencia, nllo 
lhe fullomos a verdade '/ 

J ustllS . 
Desterro, G de Dezembro de 1871. 
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l\.fals \.lln. o.bu o do p r ,.,1-
d 1l.1,o da p rov iu lo.. 

.. 0 .. , na rlllla do pc. oa l na ｧｯｾ ｬ ･＠ do ou 
grupmho quo lonha babililaç c para o dos
cmJlonllo do cargos pulJlicu , toOl ' SO ｾｩ＠ to na 
dura ｮ･ｾ･ｳ＠ idado do oomelll' a algun do 
\'ordadeiro ° logilimo 000 orvaduros; ma 
10m sid., I;io ralIo do raciocinio quo ui ll ma 
men le 'iolou " art. 1.' § i. ' da 101 n. 033 do 
O dl' olcmlJro do 187 1, p,' rquo ondo o sr. 

capiltlo ｊｵｾ＠ It;nacio do Oliveira l'dvarc ,3. ' 
supplcnlo du ､ｾｬ｣ｧ｡､ｯ＠ do policia, . c ., em 
o ler domillido desto cargo. para dosollcom
palillili ai-o. o nomeou 3.' upplenlo do juizo 
municillal! 

CO Ol quanlo, como amigos do r. capilão 
Tavaros, sejamo dus quo ｉｾｯ＠ reconhecomos 
a(llidão. indopondeocia o izudez pdra oxer
eer com dignidado o cargo de quo ora e lá 
re . e lido c 0 10 ｯｾｯｲ｣ｩ｣ｩｯＬ＠ lodaçia ｮｾｯ＠ ó possi . 
vel doixal' do con urar o modo leviano pelo 
qual . ox. lem procedido. 

U arligo da lei cilada diz:- E' incompali
velo cargo de juiz Illunicipal o subst,tutO! 
com o do qualquer auloridJde po!icial.-

O ar!. 7.' do regul.llllcnlu n. UI2<i de 22 
de novembro do dito anno, disJlÕo o seguinle: 
-os cargos dojuiz municipal e do juil sulJs
tilulo são incompali\ei com o de qualquer 
au toridado policial. Esta incompf1ttbllt<t<ltlc 
abrange os respectivos supplelltes.-

A' vi la desta dispo içõo ,pal'cco cvidonlo 
quo o cidadão que livor acoilado cargo do 
supplonle do delegado de policia, n[lo p6do 

OI' ｮｯｭ･｡ｵｾ＠ suppleulo do juiz municipal. por 
quo ba absolula incompalibilidado entre o 
cargo polkial com o ｪｵ､ｩ｣ｩｾｲｩｯＮ＠

N<io será as im T 
E como OS". dr. João Thomó pralica de 

modo arbilrario? ! 
Acaso s. ex. suppõo e IJr enlro um povo 

ignoranle ou som conhecirnenl'/ das C;lU as, 
para continuar a violar iOlpunemenle as Icis 
quo nos rogem ? 

00 me ｦｬｉｾ＠ modo, s. ex. viol ou o arl. 7.' do 
decrolo n. 1,35i do (j do allril de Ｑ ＸＺｊｾＬ＠ por 
IIUO lendo no moado ao sr. lonento-coronel 
J osá Feliciano AI vos do Brilo, cuero do cslado 
maior do commando uperior da guarda na
cional da capital, . Josó o S. Miguel, para 
2.' supplenlo do juizo municipal, e entrando 
esle no exerci cio do cargo, ficou acepualo 
aq uolle da guarda nacional, inherento au re
rerido poslo, porque . ex. ｮ ｾｯ＠ do .ignou o 
officla l superior quo, 0 01 se u Impodlmenlo.o 
devia sub,liluir, e nom . l1a ralla dos a dosl
gnaç;10 . rui inlorinlmenle sulJsliluid? pelo 
official IIperior mais graduado o antigo do 
di lrielo dI) cl)Olm3ndo suporior, quo sela du 
serviço aclil'o. de sorlo que lurnarüo-so lelras 
morl,1 IIS arl . 16 da loi n. 602 do 19 do so
lembro de t 50, _t ill fine do regulamenlo 
n. 72"2 do 25 do oululJro do dilo anllO e 29 do 
cilado decrolo n. 1,3:íi de 111:Ji. porquo 
s. c, .• inorlo, c só visando o (tlhotismo, ｮｾｯ＠

lrala do cumprir a loi do 3 de oululJ rn de 
1834.. quo lhe servo do regimento, a qual, 110 

ar li go 5.' § 1.· delermina quo-e ccu le e raça 
oxccul:lr a leis-. 

O sr. dr. Juão Tllomé é, por lanlo. um 1'0-

rraclario á lei e procedo ar bil ra riameolo om 
maleria do. ua all ribuiçõe, ondo para ｮ ｯ ｬ ｾｲ＠

que ó um lenlo ulJstiluto da rac ul da,de .de. dl 
reilo do Recire, quo de e modo. da moslra 
de sua sapiencta, o do res peito que deve 
gu ardar ás lei em vigo r pelas llu ae SO lD OS 
regido . 

E oão loremo razão de accusa r a 5 . ex., 
I'i lú proceder conl ra a lei o pro. a? . 

O quo raz o Conservado/', o orgã o offinal 
em qu o . ex. lem sua pa,·te collaboratlva, 
que o não derondo 1 . 

Jul ga qu o cOm o seu autem tacebat nos lira 
os molivos do accusar a sua desmandada ad -
mini ｬｲ ｡ｾ ｯ＠ ? . 

En aana-se redondameole: lodos os diaS 
s. ex .onos dá novos motivos, como estes do 
qu o Iratamos, pa ra consural-o. 

ao os espordiçaremos. . . 
E crovem os para o publico, e ao JUIZO deste 

é a quem enlregamos as liullas que acabamos 

Olllnl i'io ('atlll\l'III('1I 

OI p o l <;ã.o vai s r h a 
lnada á l.' s pon bl11d a do. 

Ao ｰ｡ｳｾｯ＠ que o chroui la da Ilegeneração 
ｰｲｯｶｾ｣｡＠ o Ilrolllolor publico para ch3111ar 
oslo JO I nlli á re pOli abi lid.,de. denuucia 
Ulll no\ O deliCiO cOlllmelli,lo pelu pro-iden
lO 1\ 0 l"'ovlnci.l. qual o lIe - ser in rorma
do que os ' r8 Jollo J.,sé Ile Ilo as Ribei
ro do Almei da e Jo.é R,l mo da Silva Ju
uior, não li, árão litulo lIe nomeação. qu ,lIl
do servlrao, a'luclle inlorino. e oslo clfecli· 
ｶｾｲｮ･ｮ ｬ ･Ｎ＠ o cargo de in peclor ua thesoura 
na pruI inci.tI I 

ｾｯ＠ a'sim é, s. ex. uão inrringiu. por con-
ll'mplação COIll esse cus amigos, 11 lei ou 
O regu lJlIlellto do razenda ? 

Chame, 'r. promolor, 3 Regeneração á 
resllon Jllllldade porquc calumll10u o pre!i
del/ te lia provincia ou cnvo/m-o de fardão c 
chapéo arl/lfldo lia! duúras de um processo 
cnmlnal, porque deixou seus .amlgo. cJ.er
cerem empregos publico em litulo, per
ueado, por IS '0, a rJzeoila pro \ inci.1I de 
percebe r os emolumclllos de\ idos. EIS li 

dtlcmlDil. 
Ma o unico meio de o r. João Thomé 

\ iver em puz, o livro do los uois fógo, - é 
lançar mau da respu os,lbi lidade. 

O promulor n:l0 so oegará a is o. cx m. 
O que elie não é caJln de razer é de pro
ce 'sar a s. ex .. por i O não so assusle, e 
pode proseguÍl oa carreira que encetou . 

De.cuIIJe - nOS e ' la observações, n'as a 
ｪｬｬｬｧ｡ｭｾｳ＠ conleniellle'. 

A flcgeneração, 00 n. 63 1. r1iz que a il!
dilfureora 116 '. ex. o sr. João Thomé as 
nos"ls U·CcusilcOes. 10lnô dlillcllima a posi
ção du orgilo ;la jllsliçJ 1'1It1lica. 

Acredilará a Ri'genuClção que o promo 
lo r publicl1 accu e a s. ex, pelo crime do 
prevarirnçilo, quo ､･ ｯｵ ｮ｣ｩ｡ｭｯｾＮ＠ indlc'llldo 
a porlaria de 3U de julho, dirigida ao JUIz 
｣ｭ ｭ ｩｳｳ ｾ ｲｩｯ＠ de L lges. mandallllo re. peilar 
posses de le rras publicas, adqull'ldJs crimi 
uosameule ? 

Nuo creia. 
Nem nos chamará a juizo, porque os do

cu meolos oillciaes. a dila portaria e a res
po-ta do JUIz commi, ario, de ｾＹ＠ de Ｓｧｾ＠ lO. 
4ue de \ e es lar archhada na secretaria. e 
cuja copm lémos, sflo a prova real da l er
dade. 

Ora, que aquelia ｰｯｲ ｬ ｾｲｩ｡Ｎ＠ roi e\ P:rlidil 
por cl/ n emp lação aos prpJudlcados. ｮ｡ｾＧ＠ ha 
a meno r du \' ida, porquall lo s. ex. li nha 
cienciol de que taes pos!e forilo ｲ ｣ｩｬ｡ｾ＠ deEo

is da lei n. 60 I de 18 tle Selembro de 18:> 0, 
o co 111 o lal erno puuiveis o não dignas de si 
mandar respcltar. . 

O autcmlacebat é pr,.gralllma ｰｲ･ｳｬｵ･ｾﾭ

cia l. ｾ￣ｯ＠ \ io quo o ｃｯｮｳ｣ ｲ ｶ｡､ｯｾＬ＠ ｯｲｧｾｯ＠
ｯ ｦｦｩ ｣ｩｾ ｉ Ｌ＠ o publ ico u, eUI'ollo CUl larjJs Ul UI
lua ' ias? I 

POIS olh a. lI'a hi nfio ｰ｡ｾ ｳ｡＠ s. ex .• raz ou
\ ido. de mercauu r, quo só oU \'O o que lhe 
f.l z co nla. 

Justus . 

Desler ro , 7 de Dezembro ua 1871. 

GAZETlLHA, 

Ohogada do vaporos.
Entrnrno oeste porto o Camõe, e o Ita)ahy, 
aquelle procedente do sul e e ,te do norte. 

O Camõcs seguia para o RIO oa ｾ｡ｲ､･＠ do 
me mo dia. e o Itajahy para MOlltevldéo , to-
cRndo no Rio -Graode. . 

-O . Lourenço chegou DO dlR 6 Je sua 
viagem 11 S. FI·an cisco. 

_ Espera -se a, todo o ｬｄ ｯ ｭ･ｮｴ ｾ＠ o vapor 
l'eritas. CC"vanles, co udu zlDdo uma das IIlas do bata-

ＭＭＭＭ ＭＭＭＭｾｾＭＭ .. de Ira çar. 

seguirá pnra o norte com essa tropa, segundo 
consta-nos, para a Parahyba. 

Libcrdado_- No testameuto feito 
por Luiz Gonçal ves Martins e sua primeira 
Ululher, moradores do Rio-Vermelho, distri
cto da capital, forno dücl rodos livres nove 
escravos pertencentes a esse extIDcto casal. 

Actoa desta natureza, publicao- e para 
admirar-se os seus lIutores, lQBS nno se com
mentl1o. 

I>rol.uoção_ - Foi promovido 1\ 

guard.-mArioba o Aspiraote 8r. Enéas ｏｾ｣｡ｲ＠
de [I,"ia Rumos, filho do sr. mojor Antonio 
Nunes RalDos. 

CongratulBmo.nos com o srs. RAmos paI e 
filho e com a proviucia de Santa Catharina, 
por ver mais um seu filho assim galardoado. 

orrlgonda_ - No artigú edito 
rial do uumero precedente, 2. ' columna , Dn
de se lê: ' Á cultl.LI"a das primeiras plantas vi
vem abandonadas entre nós ", deverá ler-se: 
"A cull,'lra das primeiras plautas vive aban
donada entre nÓd ... 

Este engano deu-se por estar primeira
ｭ･ｮｴｾ＠ escri pto: "As pIa ntações das primeiras 
plantns vwem abandonadas entre nó ... 

Para evitnr!Dos a monotonia das palav ras 
plantações e plantas, ubstituimos aquplla 
pela pulavra cultura, e esqueceu-Dos de fa
zer concordar o verbo. 

Outros erros existem por todo essa jOrDal , 
assim COIDO nos anterioresj porém o lei tor os 
terá facilmente corrigido. 

Não ､ｾｩｵｲ･ｭｯｳ＠ com tudo de corrigi r o que 
se deu no artigo sob o titulo - J us tiça! 
Justiça I -, pago 3.' columna 3.' , linha 29, 
00 de diz - não pOllem, devendo lêr-se 
podem. 

O periodo fica sendo: "Por ven tu ra o art. 
93 do cod. do proc. n_o é tao claro, qua ndo 
e.tabeleceu que as cortas par ticulues podem 
ser exhibidns em juizo, S8 p/'ova"em contra 
seu autor? " 

INEDITORIAES. 

N o"hl".les. 

Terminarão-se os eJ.ames no Alhcneu, 
sem a i, tend a do . ex.; mas em compeu
sação ÍI á dcSlr ibuir ullIas condecorações 
ou lelêas para a crianças lJrincJrem 

'o dia sl'gu illte o Conservador esplIlhará 
em ｰｲｯ ｾ｡＠ ra-a urbi elorbe que o sr . dr. 
J .. ão Tholllé é nl11 I)re Illellle modelo; que 
I' alou com 11111 110 rdliuho a'i c, iancinhasj 
que co m geilo p,egou as medalhas. e lhes 
dlrigio DO Li naluma allocução brilhaole. em 
e lilo ameno e flUido, onde s. ex. re\eluu 
quanlo eslima esla pro\ incla, e como 6 
amanle da inslrucrüo I 

O Gon!crvador r:,z islo; mas não defeude o 
prosidenle-nom ao mOllos d,z á opinião ca-
1barinc nse que o r. João Thomé li um ho
mem quo Ilunca rallou 3S SO.IS promessas, 
Ａｴｉ｡ ｾ＠ .. ao alheneu". ao alheDcu ..... 

E o 1)0\'0 ri e-se de \ Cf a pallCoada, 
O que ignoramos 6 qual será ore ullado 

110 Con!eraador dellOis que se c:onduir o 
lheal,o Sanla I-alieI. 

Dizem que por CinCO 4IIQO$ P ará mal, 
porém depois, COII\O aquella boa peçl)i 
eslarci arruinada. por serem IS m"delral 
ruins, culra,á 1l0\'ameule em sceDa plrI 
el ogi'l r o sr. João Thome, que ｄ･ｳＮｾ･＠ lempo 
eslará em OIlllda fazendo prelecçOes caloira· 
tica! . 

Seria molhor que o papel gaslo com a im
pres;:ão do semelhanle ｪｯｲｵｾｉＬ＠ enÍJIe d. 
alimenlo a alguma rogueira para eorl.lçar 
a s. ex., seus feilos, suas Ｘｬｯｲｩ｡ｾＬ＠

Era melhur, a sim nflo Iria o r, lAbIo 
obrigado a \'êr-se reduzido a ir Ir.bal •• , 
de Iypograpbo. deixando ao ､･･｡ｬｬｬｰｾｲ＠ •• 
companhia de policia de que' e. I 

Quem lucra com islo , o UOãI 
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• o Ioef. !I .. o r ...... 111.010 d.a forç. ｾｵｉｬｃｊ｡ＮＧ＠ uào 
pa4. C811 enllr na conllnllaçao de 

Ｚ
ＺＺＺＺ｡ｾＧ＠ ali o. ob pcnado r,dla tle cum

U8 deveres. 
• ue ha de ello fazer. 50 fui jusla
por as 8eniços preslados que o sr . 

nemé ｨｯｵｾｯ＠ pOl' hem nomear o sr. 
• Cfpilào lia fOI ça ! 

. n. é o plimoiru a desi\cre,lilar a 
.iteipllDI do coqlO. u (IUO se halle csvcrar 
do "lO cOlllmaD,lanlc que assim \() se c.ilog.i. 
do I COtIcorrer para a f.,lIa ｾｯ＠ res(lello as 
leis mllilare , 

Tudo 6 uo\idade oeslntorra. o mais chei" 
le 10rao1l <1dlas, dClluis da ,inda 1111 sr. 
João Thom6. 

A polkas livellio extrarçflO - ･ｮｬｲｾｲ｟￣ｯ＠
ao [tala rim da fOlnJj 3S passeatas Ilupllrarauj 
OI (raros em procIII a no merrado. -em pro
gOlS a Ir& por ､ｯｩｳＭＢｳｬｲ｡Ｌｬ｡ｾ＠ ,l'aqui. ･ｳＮｬｲ｡､ｾｳ＠
,,'.di, qllarlel. alhclleu, alf.'Il ,leg., ｃｨｲｾ｡ﾭ
mOi ao tim du mllllllo 110 dia 9 oe Deze mbro. 
011116 foi allllullclado pelo sr. pall le Fla nco. 
e com elfeito o C!)lIIcla udfluo cncolIl, 011-
se com a lHO\iuclal. o qual arra alia lu
tio. seo sr. prucurador flsc"lnjo liles-e-Iho 
pegado Da cau,la. e zas ... Iraz .... oó cegu. 

Querem mais no\ idaue ? 
ｾＧｱｵ･＠ s. ex. cad, \ez mais ｾ､ￍｯｉ＠ ｾ＠ ,ia

gemo 11ão se impollando com ｾ ｳ＠ ｡｣ｲｬｬｳ｡ｾ･ｳ＠

lia Opi/lúio CalhaJ'Íllellsc. o já ､ｩＭｾ･＠ ser lu
do ｾＧｉＧＢｬｬｯ＠ p,l la ellu um pau por um olho. 

Quorem mais nn\ idild cs t 
U Jo,é Del fino principiou a fazer baru

lho cOln o sr. Amphlloqui o. diz quo esle 
não 10m direilo a ccr a porccnlag(·m. que 
deverá pertencer ao I'. Gilma dessa. 

Querem mli ' Do\id Jdes? 

A pal .leio ... a pabcio .. 
O ca o é bom. 
ｑｵｾｲｯ＠ cunlarj 
Porém chilun. 

Fóra " 1I1I\!ilCRI'''. 

ｾ＠ Pergunla-,e: Q'I em é o legilimo che
(e .•. e IlOnradiuimo hOl/orario, q.lo c"igio 
de cerlo prelende nl e á ｾｯ｜ｬ｜ｬｲ｡＠ de um ru
crula. a quanlÍoI de tre,entll mil bicos. le
vand o o sou cilli, 110 ao ponlo do. "gulldo 
dizem. razer 1.11 ('''Igencia pOI e. !'riplO. di
zendo erem 1)3ra cerlos arranjos tle pa
pei,71 elc. e lal. ponlinhos ... 

Es-e cujo será algllm palaciano do SI'. 

Thorué João 1! ... ..c1 

o viYllallte. 

911em vem ,,, ? 

fiO tres: 
O empre'ario. 
O ｾｮｧ･ｵｨ･ｩｲｯＮ＠
O iururmanle. 
PiII' J onuo \ão 1 
Procurar. á .oml ra lia alf.lOl le n a um o • 

ｾｾｮ｣ｨｯ＠ '\e 40 ｃＬＬＢＱＰｾＮ＠ r Ira di\ idirem. rodo 
20 para o ca!leç.1 o 10 a ('a·la UIl1 110 aco-
1110 . 

Tombrm •• 6 ossim se p6drm 11.11' bonila 
so;rü. o ｉｬ｡ｬｬ｡ｲＭｾｯＭｰｯｬｫ｡Ｚ＠ fi r"llar. 

fio li \ nlauc! 

b,c lliáo ele\ ia por conseguinlO recebei-os. 
\ islo ｣ｾｭｯ＠ fica\a li\re de lullo c a ｯｾｬｲ｡＠ se 
obrigava a pagar 1011,15 as custas c mais dCS7 

l'eZJs. b II .' Mas o que fez o ｨ ｾ ｭ ｣ ｭ＠ Iram ｾ＠ 10. In-
clluio os tO mil ｬ￩ｬｾＮ＠ ,leu ao lalJolhao J 1)08 
réis c di,se-Ihe-os 300 000 reu puga-os 

• 11 I ("lano I ! 1 ! I I ! I I I ! I ! ... 

1\ ECHlO 

• Decl,lIo quo recebi ､ｾ＠ r. Eslclão la
lIoel BlOcal'llo c entregnc l ao r. ｊ ｵｾＶ＠ ｄ･ｾﾭ
I1no do Sanlo, a quanlia do um conto e qlll' 
nhenlos nlll réis. ;Ifim de e pcrdoarem um 
lIO oullo. os aimes de inJulÍas imlHC 5.15 

porqllo furão ambos ｣ｯｵｵ･ｭｮ｡ＬｬｾｳＬＮ＠ pur se."
lencas d.l cI .ls pelo UI'. juiz do dllello de.I,1 
con;Jrra. ficando o r. Jo,é Delflllo do, 5an 
lo obng"do a pagar as rustas c de pesas dus 
processos. E por ser \ ｾｲ､Ｎｬ､ｯ＠ lirmo o pre
'eulp. - Deslel ro. ｾｭ＠ 5 oe 1.,"elro de 18H. 
(E,lá lima esLlnlpdha de 200 .1';;. inullllsa-
1111 _ Ma/wel FranCISco Perelta .Vt llO .
｣ＧｏＯｾｉｏ＠ leslcm u nh.l: José FranCISCO ｦＱ｡｣ｦｪｾﾭ
('o _ COIIIO lestelllun h I. decloll'o quo \ 10 
ｾＧｲＮ＠ Nello recelJer a quunlia de 1 ::iOUSUOO 
rs .• e ou\i o mesmo r. Nelto aflançoll' que 
linha cnllegue a dila quanlia ao r. Ju,é 
Odlluo dos ｾ｡ｮｬｯｳＮ＠ o qual se obl1gnva ao pa 
!7nmcllto das cu.stas e .. l1Ials despesas dos pro
cessos. - Deslel ro. ti de Jan eiro Ile 187 t .
ｪｻ･ｸ ｬｬｮ､ｾ･＠ A ugu.do Ig/tario ela Sllfelra -

Como lo,lem"uh.1 Ed. SaU s. - Como les
lemunha du que fica dilo acima - Bento 
Gonrah:cs ,ll11aro. )) 

MOFII'IA. 

APPELLO. 

lu\oc.,·se o (liJ!illcto cavallteirismo!lo r. 
José Dl'iflno. Dara (pur plnlantroplII) puhli
car a conla das de.pezas e cu,las. el1l que 
foi drspeurlida a quanl!.' de I :5008 réiS que 
[Iara esse (1m lhe foi ･ｮｴｲｾｧｬｬｯ＠ polo Sr. la
nocl F. P Nelto, de parte do Sr. l>lcv[lo 
ｾｉ｡ｯｯ･ｬ＠ !lrocardo. 

;10 se lhe pellida esla graça. 011 anle . 
guardar-so-hla perpeluo slle/lcio. se o Con
servador n;1O I ÍI e,so urbl cl orbi ueca ui illl o 
em prosa o aeto cavalhei! oso lia perdiio dado 
ao SI'. E le\iio. sem f.dlar no rUllrudillo pll r 
(; le ao 1'. Jo"é DelOo ll, ocrullando-v. sem 
UUI ilJa, por conveoiencia propriJ. 

A lL revo;)' . 

F o;;uetes. 

Em um Ilos di as da scman;1 Il,<sada. ro
unlrã u- se em ｦｬｾｮｬ･＠ a Iypuj?,rallhia uo SI'. 

Lopes - o . r. José FI\ICI.II,O. Ú . 1'. padre 
Eluy. o sr. I'inlo Uraga o o moslro carpin
loiro SimOc Ruq lle . Eslo 1001011 a pala
Ha o di-curria como um orador prllle 1.1 0-
le •• Iaollo qUlllâo em ･ｮｧｾｯｨ｡ｬＧｩ｡＠ 110 r. 
Plll10 Braga . que meltla la lima. O SI' 
[ladre Eloy apl.lll1lia com ｰ｡ｬｭｾｳ＠ o ･Ｌｰｩｲｨｾ＠
do cugenheiru geographo, o !Or. José ｆｾｉｉﾭ
dano eon ona\a no t.llJios um ·.,rIISO!ar
dOllico. 

: 

) r I'á anda meio 
ou plallo da alfan l ega• po 
esquecido lkssa cousa . 

Vol lo com urgencia, porque s,. ｾｸＮ＠ TOflO 

ode a sal' som o ou pronlplo allIIlO .. em 
ｾ｡ｺ￣ｯｐ＠ _ andáráo no mesmo co ll eglo , é 

b e as commissOcs anllem ;lOS ccnlos. 
em qu • . • d' d 

Volle de pless,l. ｰｯｲｱｵｾ＠ 1".111 I) 11' son ,ar 

b .' d"qu'l a barra d ali. a barra rl a-o alia " .' . 
colá. Nós rc. ullli rJa 1110, ludo I lo com 
muila facili(].,lIe, 0111 \ .ez. de um a f,l ze[)l!o 
UIIl 11 - a bllrra prOVIncial 

QU 1nllo o sr. Kelly embarcou para o Hio 
Je J"neiro. rurão ,Icompan hal -o algun, de 
sens amigos. cnlre os qllaos coola\'a-sc o 
sr_ Eloy. -

Esle encommellllou -I he - II m f a r":t o, 
chapéo armado - e um sermão de MOl1lc· 
AlveTlle par.1 o dia da posse! ! ! 

Que lal ach 1- o Conservador agora? 
Puis aqulllo não Ó du or. , perlence a esle 

seu cd,loo . 
blo 56 dava. quaOllu era redaclor em 

chefe d'aqllclla o que huje redige esle JOI
nal. 

50 o Juca d.1 s alrgri IS - souber qllem 
aS'im rallava. lelã uns ｰ｡ｰ･ｩｾ＠ de carmim. 

Q lem o ｾｩ＠ 56 defronle o eS llelho prepa
rall ll0-5e para a ｡ｾ＠ embléa pro\incial-
não dei"aria ,Ie rir- t'_ • 

Dizia elle: que le falia. Del(lnol Es moço, 
és bello. ," tons t.llelllo, ... és rico ... 

Q,le te fal i a Delfiuo? 
É' querido das moças, tens um nome, és 

gra nuo ... 
O qU6 le falia é juizo. marióla. re"polI

dcu-Ihe uma voz - a opiniãu publica. 

Oulra vez e tava elle: Srs. depulados ... 
((lucho o coilarioho com a sinistra e apon10 
com a de Ira para as ga lel'las ... o pince flCZ 
assim não fi ｾ＠ bom ... esle olhar carrancudo 
deve pruduzil' a cOII\icçiio ... e ... e ahlo es
fregando as mãos coulenle de alegrias. 

O Rosas encommendou ao Pinlo !l , aga um 
\illio do ｢ｲｩｬｨｾｮｬｩｮＸ＠ para amaciar os bigo
rles, e uma fÔrma pJla sapalos, vi lo nqui 
n[lo ha \ cr fôrmas torlas. 

o ＱｬＰｾ｡Ｕ＠ Irala de arr;lnjar 11m emprego 
n.1 alr.lndega. qlle é pHá ficar a dois car
rinhos bem garanlidos. 

Qlal sotá o emprego? 

ANNUNCIO. 

ClU8 EUTEIlPE Ol \TnO DE M.\IlCO. 

Poi· s j.1 ｡ｾｳｩｭ Ｎ＠ QIIO no\ idado :1 auta 

. ."as ados alguns inslanle o SI . ｊｯｾ￩＠ Fe
｜ｉ｣ｬ｡ｮｾ＠ do ela ｣ＨＩｾＢ＠ o sr. Pinlo Ulaga om 
､ｬｲｾ｣｡ｯ＠ a \I., larlO 

A IJar lilln lerá IlIgar ｾ｡｢｢｡､ｯ＠ 12 do ｣ｯｲｾ＠
reolo. (l, 0\ inc-se ao I s. sucio QUo a di
rcclu rla rc olveu d, In buir carlõe para 
entrada, c q'le e los só serilo enll cgucs aoS 
quo O acharem 0111 dia com a sociedade. 
Podem cr prorul ados na Se\la-feira e no 

Calhal'Ína: Ora pro nobls. 

0 0511027 do elol1\bro de 1873 al6 ti do 
ｪ｡ｮｾｩｲｯ＠ do 187'. aiuda ｵｾｯ＠ Iinh ;1 pago nem 
á Iypograpllla. nem ao labelllflc e lIem á 
e Ｇ ｬ｡ｾＨｪ＠ 110 Iclrgl'ilpho I !! ! 

lIrcebell 1 :!i008 para plgamPlllo ue 10-
dJ as dcspcz;} e cn·ta . fie IIllo a oulra 

DizÍoI aquello: firoga. como clle rlllendo 
da cou a. - le espiellaste quo rui lima 
\crgonha; ma qUJl lu impor ta aquillo. o a 
nDal cOIlJol.a o cubres. e é o que tu qllcres ? 

. Con la que o r. Pinlo Draga rui j rÓI lo 
ｨｲｾｲ＠ el\ rolrato. aOm d ser pOSlo lI0 Ira 
ｬｬｬ｣ｬｾ･＠ em ｲｯｵｳｬｲｵｲｾ［ＩｯＮ＠ ｡ｬｬｾｧ｡ｮｩｬｯ＠ cr a iso 
ubllgado porque fi Ro a IIrlO li ra bem. 

abbudo, da 11 horJ da manhã ti, :; da 
lalde. no mcomo Club 

Dr lerro. 8 de Dezombro do 187(. 

acrelarlo - LOJlu Junil)l'. 
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